
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Adrnistração 

CARNEIRINHO 
. 	 .. 	

... 	 MINAS GERAIS 

MENSAGEM N°016119 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

Temos a honra de submeter à apreciação da Egrégia Câmara 
Municipal o incluso Projeto de Lei n°016/19, que "Dispõe sobre autorização 
para o Município permutar imóvel de sua propriedade com imóvel de 
propriedade de Divanil Bertolino Siqueira e dá outras providências. 

Trata-se de Projeto de Lei destinado à obter autorização 
legislativa para o Executivo Municipal permutar imóvel de sua propriedade com 
imóvel de terceiro, visando regularizar a situação do loteamento Joaquim Luiz 
Ferreira, tomando de direito uma situação que é de fato. 

Assim, como se vê O Projeto em questão é de relevante 
interesse público, merecendo ser apreciado e aprovado em caráter de urgência, 
como se pede. . 

Prefeitura Municipal de Cameirinho, O dabri1 de 2019 

	

Cás si 	sa e Assunção 
hefeito Municipal 

Av Ambrauttno Leandro Barbosa, 284 - Fone (34) 3454-0200 - Fax (34) 3454-0220 - CEP 38290.. 000 
CNPJ: 26.042.51510001-48 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Adrnistração 	. 

CARNEIRINHO 
MINAS GERAIS 

Art. 50 
- A permuta será feita por equivalência de valores 

entre os bens permutados, sem qualquer pagamento entre as partes permutantes. 

Art. 60  - A permuta objeto da presente Lei será formalizada 
mediante escritura pública. 

Parágrafo Único -' - . As  despesas. oriundas desta transação 
serão pagas exclusivamente pelo Município. 

• 	
. Art. 70  - Fica dispensado o procedimento licitatório em 

razão do interesse, público, nos termos do Art. 173,.'V 9 
 9  c/c Art. 24, X, da Lei 

Federal n°8666/91 	. 

• 	 . . 	 Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 	. 

• 	 . .. 	 Prefeitura Municipal de Ca 	rinho, 05 de abril de 2019. 
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co 	 ATUALMJ 
CARNEIRINHO 

MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO 

SER VIÇO' 
MEMORIAL DESCRITIVO DE UMA ÁREA URBANA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
cARNEIRINO—MG MATRÍCULA-42.1 64 PARÁ FINS DE DESMEMBRAMENTO DE 694,66m 2  QUE 

SERÁ PERMUTADA COM DIVANIL BERTOLINO DE SIQUEIRA (PROPRIETÁRIO DA CHÁCARA 24), A 
QUAL SERÁ UNIFICADA NA ÁREA REMANESCENTE DA CHÁCARA 24. 

PSVEL TCNICtI' 	 -- 	 LOCAL' ON  cO 

SEBASTIAO FIRMINO FÉÊIIÃ TÉCNICO 	IMENSOR 	 íiiiiIPIO' 
CFr-2603708449/TD-MG 	 01101..__CARNEIRINHO  

'DATA, 	) OPERADEIR, 	 SCALAs 	 ino' 
28--01-2019 	II 	FIRMINO 	jt, 	1:1.000 	j 	MINA 	AI 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

PARECER JURÍDICO 

Foi encaminhado a eta Assessoria Jurídica, Projeto de Lei n°. 016119, 

de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre autorização para o 

Município Permutar imóvel de sua propriedade com imóvel de propriedade de 

Divanil Bertolino Siqueira e dá outras providências". 

O Projeto de Lei está, redigido de acordo com os ditames do art. 59, da 

Constituição Federal e as prescrições da Lei Complementar n°. 9511998, 

sendo assim, trata-se de Projeto de Lei Legal e Constitucional. 

Assevera que, trata-se de matéria de interesse local, nos termos do 

disposto no art. 30, 1, da Corstituição Federal. 

Por fim, ressalta-se que o projeto de lei não está acompanhado da 

avaliação prévia, exigida pelo art. 17 "capur da Lei n°. 8.666193. 

Por esta razão, submete-se o projeto a apreciação dos Nobres Edis 

S.M.J. é o nosso Parecer 

Carneirirjo - MG, 08de abril de 2019. 

\ 

José Guilherme da Silva 
OAB/MG 105.527 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 3 8290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carnefrinho.mg.leg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
CNPJ 26.042.57210001-27 

FICHA DE CÓNTROLE DE TRAMITAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N.° : 016/2019 

DENOMINAÇÃO: Dispõe sobre autorização para o Município permutar imóvel de sua 
propriedade com imóvel de propriedade de Divanil Bertolino Siqueira e dá outras 
providências. 

AUTORIA PODER EXECUTIVO Votação Maioria simples 
Protocolo 08104/2019 1 Analisado pela Assessoria Jurídica em 08104/2019 

Ordem Do Dia Da(S) Reunião(ões) 	Visto 
4a Reunião Extraordinária 0810412019  

PRAZOS PARA AS COMISSÕES APRESENTAREM OS PARECERES Art. lkO  RI. 

Entregue à Comissão LJRF em j_I/ . 	Visto do Pres: 
Daniel Rodrigues Marques- PR O 

Entregue ao Relator em 	.J 	Visto do Relator: 
Joaquim Madalena S. de Almeida - SD  

Vista nos termos do § l 0 do Art. 101 RI ao Ver.  

Entregue à Comissão OSP emüL/I/iJ 	Visto do Pres: 
Ernesto Carneiro Leão Neves Vilela  

Entregue ao Relator em 	 Visto do Relator: (>) 
Wagner Alves da Silva 

___ 

Vistanosterinosdo § 1°doArt. 101 RI o Ver.  

Entregue à Comissão F.O. em 	 Visto do Pres: 
Joaquim Madaléna S. de Almeida - SI) - 

Entregue ao Relator em 6// .\ 	Visto do Relator: - 
Ernesto Carneiro Leão Neves Vilela  

Vista nos termos do § 1' doArt. 101 RI ao Ver 

Entregue à Comissão LJRF em_/j / Lg 	Visto do Pres: 
Daniel Rodrigues Marques  

Entregue ao Relator em 	 Visto do Relator: \'.•.. 	.'.'. 
Joaquim Madalena S de Almeida - SI)  

Vista nos termos do § 10 doArt. 101 RI ao Ver 

Vista nos termos do Art. 216 RI.

RCiffinidade

tado  da votação. Arquivado (J 
Data 	ereador 	( ) Com emenda: 

Afavor 	( ) 	 _ 
Contra 	( ) 	Sem emenda 

 Rejeitado  

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600,:i Jardim Planalto, Cameirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.mg.leg.br  - Site: www.carneirinho.mgJe.gJ 



CÂMARAMUMCIPALDE CARNEIRJNHO 
' 	 CNPJ 26.042.57210001-27 
•Lj3 -  jÇO 

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 016/2019 

DENOMINAÇÃO: Dispõe sobre autorização para o Município permutar imóvel de sua propriedade 
com imóvel de propriedade de Divanil Bertolino Siqueira e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e re ação final. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
fl 	supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, CONCLUIU: que se trata de 

projeto legal e constitucional. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão
,
, 

voto: 

-a Mi'~iicip'a~de Carneirinho, 08 de Abril de 2019. 

elator 

a apreciação do parecer do Relator emitem seu 

Favorável Contrario 
Em Separado 

Com parecer 
em anexo 

Presidente Ernesto C. Leão N. Vilela- PR 

Vice-Pres. Fábio Samartino- PMDB 

Relator Joaquim M.S.de Almeida - SI) 

Câmara Municip l de Carneirinho, 08 de Abril de 2019. 

APROVADO em 	discussão. 
Por J/ív1/ViÁ ./liu 

19. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Cameirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.rng.leg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
' 	 CNIJ 26.042.57210001-27 

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 01612019 

DENOMINAÇÃO: Dispõe sobre autorização para o Município permutar imóvel de sua 
propriedade com imóvel de propriedade de Divanil Bertolino Siqueira e dá outras 
providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Obras e Serviço Público,. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, DECIDIU: pela aprovação do 
projeto como se encontra redigido. 

Câm ' Municip 1 de Carneirinho, 08 de Abril de 2019 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Em Separado 
Favorável Contrário Com parecer em 

anexo 
Presidente Gerson Ferrari - SI) 

Vice-Pres. Wagner Alves da Silva - PSB 

Relator Genomar Tiago de Araújo - PMDB 

T 

Câmara Municipal de Carneirinho, 08 de Abril de 2019 

Por 
Carneirinho- 19. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaia(2cameirinho.mg.eg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  
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PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 01612019 

DENOMINAÇÃO: Dispõe sobre autorização para o Município permutar imóvel de sua 
propriedade com imóvel de propriedade de Divanil Bertolino Siqueira e dá outras 
providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Finanças e Orçamento. 

CONCLUSAO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto de Lei 
supracitado, enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, DECIDIU: pela aprovação do 
projeto como se encontra redigido. 

a/ára=~iial de Cameirinho, 08 de Abril de 2019. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorá ei \\ Contrário 
Em Separado 

Com parecer em 
anexo 

Presidente Joaquim M. S. de Almeida T1 

Vice-Pres. Wagner Alves da Silva - PSB 

Relator Ernesto C. L.N.Vilela - PipltJL  

Câmara Municipal de Carneirinho, 08 de Abril de 2019. 

APROVADO em 44 discussão. 
Por ,1JA,úWU 414 ício4 
Carneirinho-MG, 	/ ) "1/2019. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, l600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretária@carneirinho.mg.leg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
71 	 CNPJ 26.042.572/0001-27 

PARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 01612019 

DENOMINAÇÃO: Dispõe sobre autorização para o Município permutar imóvel de sua propriedade 
com imóvel de propriedade de Divanil Bertolino Siqueira e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e redação final. 
fl 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após 
supracitado, enviado pelo presidente da Comi ,,; 
matéria aprovada segundo a técnica eis1ativa. 

apreciação e estudo do Projeto de Lei 
, para a Redação Final: Deu forma a 

08 de Abril de 2019. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Em Separado 
Favorável Contrário Com parecer  

em anexo 
Presidente Ernesto C. Leão N. Vilela- PR  

Vice-Pres. Fábio Samartino- PMDB 

Relator Joaquim M.S.de Almeida - SI)  

Câmara Munic\ ai de Carneirinho, 08 de Abril de 2019. 

APROVADO em z,oÁ discussão. 
Por JiMt ta'q 
Carneirinho-MG, c ,  Ino /2019. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Cameirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: 	retaria@cameirinho.rng.1eg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  
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CÂMARAMUNICIPALDE cARNEIRo 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 1712019 

Dispõe sobre autorização para o Município 
permutar imóvel de sua propriedade com 
imóvel de propriedade de Divanil 
Bertolino Siqueira e dá outras 
providências. 

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

n 	 Art. 1 o  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
permutar com Divanil Bertolino Siqueira, o imóvel de sua propriedade, com uma área 
de 694,66 m2, sem benfeitorias, objeto da matrícula imobiliária n°42164, do SRI da 
Comarca de IturamalMG, devidamente descrita e delimitada no Memorial e no Croqui 
anexos que ficam fazendo parte integrante desta Lei independente de transcrição, 
avaliado em R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), de acordo com a pauta deste 
Município. 

Art. 2° - O Município receberá em permuta um imóvel com área 
de 848,70m2, sem benfeitorias, objeto da matrícula imobiliária n°11401, do SRI da 
Comarca de IturamalMG, devidamente descrita e delimitada no Memorial e no Croqui 
anexos que ficam fazendo parte integrante desta Lei independente de transcrição, 
avaliado em R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), de acordo com a pauta deste 
Município. 

Art. 3° - O imóvel adquirido pelo Município nessa transação, 
será unificado com o remanescente da matrícula n°42164 do SRI de Iturama/MG, a 
fim de que seja regularizada a situa: ção do Bairro Joaquim Luiz Ferreira, na cidade de 
Carneirinho/MG. 

Art. 4° - O imóvel que será transferido ao permutante Divanil 
Bertolino Siqueira, será unificado com o remanescente da Chácara 24, objeto da 
matrícula n°1 1401. 

Art. 5° - A permuta será feita por equivalência de valores entre 
os bens permutados, sem qualquer pagamento entre as partes permutantes. 

Art. 6° - A permuta objeto da presente Lei será formalizada me-
diante escritura pública. 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 3 8290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@cameirinho.mg.leg.br  - Site: www.cameirinho.rng.leg.br  
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CAMARAMUNICIPALDE CARNEIRINHO 
J 	 CNPJ 26.042.57210001-27 

Parágrafo Único - As despesas oriundas desta transação serão 
pagas exclusivamente pelo Município. 

Art. 70 - Fica dispensado o procedimento licitatório em razão do 
interesse público, nos termos do Art. 17, 1, "c", c/c Art. 24, X, da Lei Federal 
1108666/93 .  

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

Câmara Municipal de Carneirinho, 08 de abril de 2019. 

Raul Vieira Gonzaga 
Presidente 

n 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 3 8290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.mg.leg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  


